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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO DEPUTADO DR . RAFAEL FAVATTO 

 

PROJETO DE LEI  Nº    /    . 

 

Dispõe sobre a instalação de circuito interno 

de filmagem em estabelecimentos 

denominados “pet shop” no Estado do 

Espírito Santo. 

 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

DECRETA: 

 

Art. 1º Os estabelecimentos comerciais sediados no Espírito Santo, e especializados 

em produtos e serviços para animais de estimação, denominado “pet shop”, 

deverão instalar circuito interno de filmagem em suas dependências.  

 

Art. 2º As câmeras do circuito interno de filmagem, de que trata o art. 1º, deverão ser 

instaladas que possibilitem os clientes do pet shop terem visão de seus animais ao 

longo de sua permanência nas instalações destes estabelecimentos.  

 

§ 1º Nos casos de serviços de banho e tosa, as câmeras de filmagens devem ser 

instaladas para que o cliente possa acompanhar toda a prestação desses serviços.  

 

§ 2º As imagens do circuito interno deverão ser mantidas pelos proprietários dos pets 

shops pelo período mínimo de 30 (trinta) dias, devendo as cópias, derem 

disponibilizadas para os clientes no prazo de até dois dias, quando solicitadas.  

 

§ 3º A filmagem de que trata o § 1º deverá ser exibida em televisor instalado nas salas 

de espera ou nas recepções dos pets shops, sendo vedado seu uso na internet sem 

autorização expressa do proprietário do animal.  

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após sua publicação.  

 

 

Sala de Sessões em 06 de outubro de 2020. 

 

 

Deputado Dr. Rafael Favatto 

PATRIOTA 51 ES 

Autenticar documento em http://www3.al.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 390038003600360037003A005000, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - 

ICP - Brasil.

fls. 2



 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO DEPUTADO DR . RAFAEL FAVATTO 

Justificativa 

 

Com mais de 37 milhões de cães e 21 milhões de gatos, o Brasil ocupa o segundo 

lugar no mercado mundial de bichos de estimação, com 8% desses animais, atrás 

apenas dos EUA, com 30%.  

 

Os animais de estimação encontram-se presentes em boa parte dos lares do Espírito 

Santo para companhia, para guarda de propriedades ou, até mesmo, por motivos 

de saúde. Essas mascotes, que, para muitos, passam a fazer parte da família, 

precisam de cuidados e tratamentos, o que tem levado ao crescimento de um 

importante segmento da atividade econômica, os chamados “pet shop”.  

 

Segundo pesquisa da Associação Brasileira da Indústria de Produtos para Animais de 

Estimação (Abinpet), o Brasil faturou, em 2012, R$ 14,2 bilhões no ramo e, em 2013, a 

previsão é que se chegue a 15,4 bilhões. Nestas lojas especializadas em produtos e 

serviços para animais de estimação, os donos deixam seus animais, confiando que 

serão bem cuidados. Infelizmente, nem sempre essa é a realidade dos pets shops. 

Frequentemente são noticiados pela imprensa maus tratos a esses animais nas 

dependências destas lojas. Muitas vezes, à revelia dos proprietários dos 

estabelecimentos. Portanto, esta propositura beneficia não apenas os clientes, como 

também os proprietários de pets shops. 

 

 Do ponto de vista econômico, acreditamos que os benefícios decorrentes da 

instalação dos dispositivos de filmagem em muito superarão seus custos, visto ser 

muito provável que a elevação da qualidade na prestação de serviços atraia mais 

clientes, consequentemente aumentando o faturamento deste ramo de atividade. 

 

 Pelos motivos expostos, solicitamos o apoio dos nobres Pares para a aprovação deste 

projeto.  

Deputado Dr. Rafael Favatto 

PATRIOTA 51 ES 
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Processo: 8641/2020 - PL 532/2020  

Fase Atual: Protocolar  
Ação Realizada: Protocolado 

Próxima Fase: Verificar a Existência de Proposições/Normas de mesma Natureza
 

 
 
A(o) Diretoria de Documentação e Informação,
 
Proposição protocolizada automaticamente pelo Software para Virtualização do Poder
Legislativo - ALES DIGITAL.
 
 
 

Vitória, 7 de  outubro de 2020.
 
 

Protocolo Automático 
-  
 

 
 

Tramitado por, Protocolo Automático Matrícula
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Processo: 8641/2020 - PL 532/2020  

Fase Atual: Verificar a Existência de Proposições/Normas de mesma Natureza  
Ação Realizada: Não Existem Proposições/Normas Similares à Proposição Apresentada 

Próxima Fase: Aguardar Análise da Presidência na SGM (Ales Digital)
 

 
 
A(o) Secretaria Geral da Mesa,
 
Não foi encontrada proposição similar ou idêntica em tramitação.
 
Não foi encontrada legislação similar ou idêntica. 
 
 
 
 

Vitória, 8 de  outubro de 2020.
 
 

Fabiano Burock Freicho 
Técnico Legislativo Sênior - 850180 

 
 
 

Tramitado por, Fabiano Burock Freicho Matrícula 850180
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Processo: 8641/2020 - PL 532/2020  

Fase Atual: Aguardar Análise da Presidência na SGM (Ales Digital)  
Ação Realizada: Tramitação Regular 

Próxima Fase: Leitura da Proposição Principal
 

 
 
A(o) Plenário,
 
Para inclusão da presente Proposição no Expediente da próxima Sessão Plenária.
 
 
 
 

Vitória, 8 de  outubro de 2020.
 
 

Karla Queiroz De Oliveira 
Técnico Legislativo Sênior - 427281 

 
 
 

Tramitado por, Karla Queiroz De Oliveira Matrícula 427281
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Processo: 8641/2020 - PL 532/2020  

Fase Atual: Leitura da Proposição Principal   
Ação Realizada: Prosseguir  

Próxima Fase: Registro da Proposição Principal
 

 
 
A(o) Supervisão de Registro e Tramitação Legislativa - DIPROL,
 
Após o cumprimento do artigo 120 do Regimento Interno, às Comissões de Justiça,
de Meio Ambiente e de Finanças.
 
 
 
 

Vitória, 13 de  outubro de 2020.
 
 

Lilian Borges Dutra 
Técnico Legislativo Júnior - 912705 

 
 
 

Tramitado por, Lilian Borges Dutra Matrícula 912705
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Processo: 8641/2020 - PL 532/2020  

Fase Atual: Registro da Proposição Principal   
Ação Realizada: Análise  

Próxima Fase: Elaboração de Estudo de Técnica
 

 
 
A(o) Diretoria da Redação,
 
ÀDR para elaboração de estudo de técnica.
 
 
 
 

Vitória, 13 de  outubro de 2020.
 
 

ANTONIO DANIEL AGRIZZI 
Técnico Legislativo Sênior - 682246 

 
 
 

Tramitado por, ANTONIO DANIEL AGRIZZI Matrícula 682246
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Processo: 8641/2020 - PL 532/2020  

Fase Atual: Elaboração de Estudo de Técnica   
Ação Realizada: Análise  

Próxima Fase: Elaboração de Parecer Técnico na Procuradoria Geral
 

 
 
A(o) Procuradoria Geral,
 
 
 

Vitória, 15 de  outubro de 2020.
 
 

Ayres Dalmásio Filho 
Técnico Legislativo Sênior - 416048 

 
 
 

Tramitado por, Ayres Dalmásio Filho Matrícula 416048
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA  

DIRETORIA DE REDAÇÃO – DR 

ESTUDO DE TÉCNICA LEGISLATIVA 

 

Visando adequar o Projeto de Lei nº 532/2020 à técnica legislativa, às normas 

gramaticais, ao Manual de Normas de Redação Legislativa da Ales, publicado no DPL de 

27.11.2015, e ao disposto na Lei Complementar Federal nº 95/1998, alterada pela Lei 

Complementar Federal nº 107/2001, esta DR sugere as modificações abaixo, em destaque ao 

texto da matéria, que deverão ser acolhidas por ocasião da extração de autógrafos. 

 

 

“PROJETO DE LEI Nº 532/2020 

 

Dispõe sobre a instalação de circuito interno 

de filmagem em estabelecimentos 

denominados pet shops no Estado do Espírito 

Santo. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º Os estabelecimentos comerciais sediados no Estado do Espírito Santo, e 

especializados em produtos e serviços para animais de estimação, denominados pet shops, 

deverão instalar circuito interno de filmagem em suas dependências. 

 

Art. 2º As câmeras do circuito interno de filmagem, de que trata o art. 1º, deverão ser 

instaladas de forma que possibilitem aos clientes do pet shop terem visão de seus animais ao 

longo de sua permanência nas instalações desses estabelecimentos. 

 

§ 1º Nos casos de serviços de banho e tosa, as câmeras de filmagens devem ser instaladas para 

que o cliente possa acompanhar toda a prestação desses serviços. 

 

§ 2º As imagens do circuito interno deverão ser mantidas pelos proprietários dos pet shops 

pelo período mínimo de 30 (trinta) dias, devendo as cópias ser disponibilizadas para os 

clientes no prazo de até 2 (dois) dias, quando solicitadas. 

 

§ 3º A filmagem de que trata o § 1º deverá ser exibida em televisor instalado nas salas de espera 

ou nas recepções dos pet shops, sendo vedado seu uso na internet sem autorização expressa do 

proprietário do animal. 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos 60 (sessenta) dias de sua publicação oficial.” 

 

Sala das Sessões, 06 de outubro de 2020. 

 

 

Deputado Dr. Rafael Favatto 

PATRIOTA-51 – ES 

 

 

 

Em 15 de outubro de 2020. 

 

 

_____________________ 

Paulo Marcos Lemos 

Diretor de Redação – DR 

(Em exercício) 

 

 
Cristiane/Ayres/Ernesta 

ETL nº 482/2020 
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Processo: 8641/2020 - PL 532/2020  

Fase Atual: Elaboração de Parecer Técnico na Procuradoria Geral   
Ação Realizada: Preparar Parecer  

Próxima Fase: Encaminhamento para parecer técnico na Diretoria da Procuradoria
 

 
 
A(o) Diretoria da Procuradoria,
 
Para elaboração de Parecer Técnico a respeito do Projeto de Lei Nº 532/2020, pelo Sr.
Procurador Vinicius Oliveira Gomes Lima, designado na Setorial Legislativa, nos termos do
artigo 3º, inciso XX, da Lei Complementar nº 287/04, com observância do art. 16 do Ato nº
964/2018. (Portaria PGALES Nº 03/2018, publicada no DPL de 17 de agosto de 2018)
 
 
 

Vitória, 19 de  outubro de 2020.
 
 

Lucas Faria Alves 
Técnico Legislativo Sênior - 2153075 

 
 
 

Tramitado por, Lucas Faria Alves Matrícula 2153075
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Processo: 8641/2020 - PL 532/2020  

Fase Atual: Encaminhamento para parecer técnico na Diretoria da Procuradoria   
Ação Realizada: Distribuir  

Próxima Fase: Distribuição da Proposição ao Procurador para elaboração de parecer
 

 
 
A(o) Diretoria da Procuradoria,
 
Para elaboração de Parecer Técnico a respeito do Projeto de Lei Nº 532/2020, pelo Sr.
Procurador Vinicius Oliveira Gomes Lima
 
 
 
 

Vitória, 19 de  outubro de 2020.
 
 

VINICIUS OLIVEIRA GOMES LIMA 
Procurador - 2025031 

 
 
 

Tramitado por, Guilherme Rodrigues Matrícula 778066
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Processo: 8641/2020 - PL 532/2020  

Fase Atual: Distribuição da Proposição ao Procurador para elaboração de parecer   
Ação Realizada: Prosseguir  

Próxima Fase: Devolução da Proposição com Parecer Elaborado
 

 
 
A(o) Diretoria da Procuradoria,
 
PT
 
 
 
 

Vitória, 21 de  outubro de 2020.
 
 

Guilherme Rodrigues 
Técnico Legislativo Sênior - 778066 

 
 
 

Tramitado por, Guilherme Rodrigues Matrícula 778066
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

 

Projeto de Lei nº 532/2020 Página 

Carimbo / Rubrica 

 

 

PROCURADORIA GERAL 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Avenida Américo Buaiz - nº. 205 - Palácio Domingos Martins, Enseada do Suá - Vitória/ES - CEP 29.050-950 
Tel.: (27) 3382-3723 / 3724 / 3725 – Fax: (27) 3382-3723 – Website: www.al.es.gov.br 

PARECER TÉCNICO 

 

Projeto de Lei nº 532/2020 

Autor : Deputado Estadual Dr. Rafael Favatto 

Assunto: Dispõe sobre a instalação de circuito interno de filmagem em 

estabelecimentos denominados pet shops no Estado do Espírito Santo. 

 

1. RELATÓRIO 

Trata-se do Projeto de Lei nº 532/2020, de autoria do Deputado 

Estadual Dr. Rafael Favatto, que tem por finalidade a instalação de circuito interno de 

filmagem em estabelecimentos denominados pet shops no Estado do Espírito Santo. 

A matéria foi protocolada no dia 07.10.2020 e lida no expediente da 

sessão ordinária do dia 13.10.2020. Não consta, nos autos, até o presente momento, 

evidência de publicação da matéria no Diário do Poder Legislativo – DPL. A Diretoria 

de Redação ofereceu estudo de técnica legislativa. 

Em seguida, a propositura recebeu encaminhamento para esta 

Procuradoria Legislativa para análise e parecer, na forma do art. 3º, inciso XX, da Lei 

Complementar Estadual nº 287/2004, combinado com o art. 121 do Regimento 

Interno da ALES (Resolução nº 2.700/2009). Distribuída a matéria, coube-me 

examiná-la e oferecer parecer técnico. 

É o relatório.  

 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

2.1. Constitucionalidade Formal 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

 

Projeto de Lei nº 532/2020 Página 

Carimbo / Rubrica 

 

2 

 

Verifica-se a inconstitucionalidade formal quando ocorre algum tipo de 

vício no processo de formação das normas, seja no processo legislativo de sua 

elaboração, seja em razão de sua elaboração por autoridade incompetente. 

A inconstitucionalidade formal orgânica decorre da inobservância da 

competência legislativa para a elaboração do ato. Faz-se necessário verificar, aqui, 

se a competência para elaboração do Projeto de Lei é da União, do Estado ou de 

Município. 

Dentro do panorama de distribuição de competências erigido pela 

CRFB/1988, em especial com base no que determina o princípio federativo 

estabelecido expressamente em seus arts. 1º1 e 252, tem-se que a autonomia 

legislativa de cada ente federativo é assegurada nos termos da Carta da República, 

desde que atendidos os seus preceitos e princípios. 

A propositura em questão objetiva obrigar os estabelecimentos comerciais 

sediados no Estado do Espírito Santo, e especializados em produtos e serviços para 

animais de estimação, denominados pet shops, deverão instalar circuito interno de 

filmagem em suas dependências.  

Em relação à fauna, a CRFB/1988, em seu art. 24, VI, estabelece a 

competência legislativa concorrente para tratar da matéria . In verbis:  

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 
concorrentemente sobre: 
(...) 
VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa 
do solo e dos recursos naturais, proteção do meio ambiente e 
controle da poluição; 
(...) 
§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União 
limitar-se-á a estabelecer normas gerais. 
§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não 
exclui a competência suplementar dos Estados. 
§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão 
a competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades. 
§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a 
eficácia da lei estadual, no que lhe for contrário. 

                                           
1 Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em 
Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos. 
2 Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, observados os princípios desta Constituição. 

§ 1º - São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta Constituição. 

Autenticar documento em http://www3.al.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 370034003500330038003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

fls. 16



 

 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
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Dentre as normas estaduais a respeito de meio ambiente, a Lei Estadual 

no. 8.060/2005, que institui Institui o Código Estadual de Proteção aos Animais no 

âmbito do Estado do Espírito Santo, assim estabelece: 

Art. 2º É vedado: 
I - ofender ou agredir fisicamente os animais, sujeitando-os a qualquer tipo de 
experiência capaz de causar sofrimento ou dano, bem como as que criem 
condições inaceitáveis de existência; 
II - manter animais em local completamente desprovido de asseio ou que lhes 
impeçam a movimentação, o descanso ou os privem de ar e luminosidade; 
(...) 
 
 

Ressalta-se, ainda, que não há usurpação da competência da União para 

legislar sobre normas gerais, pois a União não legislou sobre o tema no âmbito 

federal. Trata-se, isso sim, de uma suplementação da legislação sobre a proteção e 

defesa dos animais, com vistas a torná-la mais efetiva, possibilitando que as 

delegacias sejam sempre informadas sobre indícios de casos de maus tratos nos 

estabelecimentos que menciona. Por se tratar de competência concorrente, sobre o 

assunto deve a União se limitar a legislar sobre normas gerais, como já decidiu o 

Supremo Tribunal Federal em matéria análoga, in verbis: 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 
COMPETÊNCIA LEGISLATIVA. LEI 1.179/94, DO ESTADO DE SANTA 
CATARINA, QUE DISPÕE SOBRE BENEFICIAMENTO DE LEITE DE 
CABRA. COMPETÊNCIA CONCORRENTE PARA LEGISLAR SOBRE 
DEFESA E PROTEÇÃO DA SAÚDE. ART. 24, XII, §§ 1º E 2º, DA 
CONSTITUIÇÃO. I. A competência dos Estados para legislar sobre a 
proteção e defesa da saúde é concorrente à União e, nesse âmbito, a 
União deve limitar-se a editar normas gerais, conforme o artigo 24, XII, 
§§ 1º e 2º, da Constituição Federal. II. Não usurpa competência da 
União lei estadual que dispõe sobre o beneficiamento de leite de cabra 
em condições artesanais. III. Ação direta julgada improcedente para 
declarar a constitucionalidade da Lei catarinense 1.179/94. 

3
  (original sem 

destaque) 

 

Dito isso, fica evidente que pode o Estado do Espírito Santo exercer 

competência legislativa para tratar da matéria alvo do Projeto de Lei no. 532/2020, 

não havendo, portanto, que se falar em inconstitucionalidade por vício de 

competência, conforme arts. 24, VI da CRFB/1988. 

                                           
3
 STF, ADI 1278, Relator(a):  Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 16/05/2007, DJe-028 DIVULG 31-

05-2007 PUBLIC 01-06-2007 DJ 01-06-2007 PP-00024 EMENT VOL-02278-01 PP-00030 RT v. 96, n. 864, 2007, p. 163-168 
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Superada a questão da competência legislativa, passa-se à análise da 

inconstitucionalidade formal propriamente dita, que decorre da inobservância do 

devido processo legislativo. Neste ponto, deve-se verificar se existe vício no 

procedimento de elaboração da norma, seja na fase de iniciativa (vício formal 

subjetivo), seja em fases posteriores (vício formal objetivo).  

Analisando o aspecto da inconstitucionalidade formal subjetiva, isto é, 

da iniciativa para deflagrar o presente Projeto de Lei, tem-se que a CF/1988, assim, 

como a CE/1989, asseguram a independência dos Poderes Legislativo, Executivo e 

Judiciário respectivamente em seus arts. 2º e 174. Com efeito, nenhum dos Poderes 

pode interferir no funcionamento do outro sem estar amparado em regra 

constitucional, sob pena de violação do princípio da separação dos Poderes. 

Com fulcro em tal princípio, a Constituição Federal, em algumas 

hipóteses, reserva a possibilidade de dar início ao processo legislativo a apenas 

algumas autoridades ou órgãos como forma de subordinar a eles a conveniência e a 

oportunidade da deflagração do debate legislativo em torno do assunto reservado.5 

Assim, estabelece a CF, em seu art. 616, e a CE, em seu art. 63, 

parágrafo único7, as disposições normativas cuja iniciativa é de competência 

                                           
4 Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 

Art. 17. São Poderes do Estado, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 
5 MENDES, Gilmar Ferreira de; Branco, Paulo Gustavo Gonet. Curso de Direito Constitucional, 6ª edição, 2011, São Paulo: Saraiva, p. 902. 
6 Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado 

Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral 
da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição. 

§ 1º - São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 
II - disponham sobre: 

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração; 

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios; 
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria;  

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como normas gerais para a organização do Ministério Público e 

da Defensoria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios; 
e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado o disposto no art. 84, VI;   

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência 

para a reserva.  
7 Art. 63.  A iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado, ao Tribunal de 

Justiça, ao Ministério Público e aos cidadãos, satisfeitos os requisitos estabelecidos nesta Constituição. 
Parágrafo único.  São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que disponham sobre:  

I - criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo ou aumento de sua 

remuneração; 
II - fixação ou modificação do efetivo da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar; 

III - organização administrativa e pessoal da administração do Poder Executivo; 

IV - servidores públicos do Poder Executivo, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, reforma e 
transferência de militares para a inatividade; 

V - organização do Ministério Público, da Procuradoria-Geral do Estado e da Defensoria Pública; 

VI - criação, estruturação e atribuições das Secretarias de Estado e órgãos do Poder Executivo. 
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privativa do Chefe do Executivo. Com efeito, as matérias relacionadas a 

funcionamento e a atribuições de órgãos do Poder Executivo devem estar inseridas 

em norma cuja iniciativa é reservada àquela autoridade. 

Inicialmente, cabe destacar que a jurisprudência do Supremo Tribunal 

Federal é no sentido de que as hipóteses de iniciativa reservada, por traduzirem 

matéria de exceção, não podem ser ampliadas por via hermenêutica, sob pena 

de ocasionar um esvaziamento da atividade legislativa autônoma no âmbito dos 

entes federados. 

Como se trata de obrigação imposta a estabelecimentos particulares (pet 

shops, clínicas veterinárias e hospitais veterinários), tem-se que a proposição não 

contém vício formal subjetivo, sendo de iniciativa de deputado, e versando sobre 

matéria que não é de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo (art. 63, 

parágrafo único da Constituição Estadual). Portanto, é plenamente possível que o 

Deputado Estadual proponente inicie o presente processo legislativo nos termos 

do disposto no art. 61 da CRFB/1988 e, por simetria, no art. 63 da CE/1989.  

Constatada a competência legislativa do Estado do Espírito Santo e a 

iniciativa parlamentar para apresentar o presente Projeto de Lei, não há que se falar 

em vício de inconstitucionalidade formal orgânica ou em vício formal subjetivo.  

Em relação à espécie normativa adequada para tratar da matéria, 

observa-se que o Projeto de Lei nº 532/2020 objetiva principalmente a proteção da 

fauna, não pretendendo emendar a Constituição Estadual, nem se amoldando às 

hipóteses previstas no art. 68, parágrafo único da CE/19898, que traz as hipóteses 

                                           
8 Art. 68.  As leis complementares serão aprovadas por maioria absoluta dos membros da Assembleia Legislativa e receberão numeração 

sequencial distinta da atribuída às leis ordinárias. 

Parágrafo único.São leis complementares, entre outras de caráter estrutural, as seguintes: 
I - lei do sistema financeiro e do sistema tributário estadual; 

II - lei de organização judiciária; 
III - estatuto e lei orgânica do Ministério Público; 

IV - lei orgânica do Tribunal de Contas; 

V - lei orgânica da Procuradoria-Geral do Estado; 
VI - lei orgânica da Defensoria Pública; 

VII - estatuto e lei orgânica do Magistério Público; 

VIII - estatuto dos funcionários públicos civis do Estado; 
IX - estatuto e lei orgânica da Polícia Civil; 

X - estatuto e lei orgânica da Polícia Militar; 

XI - Estatuto e Lei Orgânica do Corpo de Bombeiros Militar. 
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reservadas à lei complementar. Assim, deve a matéria ser objeto de lei ordinária, 

sendo a proposição constitucional neste aspecto. 

Em relação aos demais requisitos formais atinentes ao processo 

legislativos, tem-se: 

- regime inicial de tramitação da matéria: em princípio, deverá seguir o 

regime de tramitação ordinário, nos termos do art. 1489 do Regimento Interno da 

ALES (Resolução no. 2.700/2009), podendo ser solicitado o requerimento de 

urgência, nos termos do art. 22110, observado o disposto no art. 22311 do Regimento 

Interno da ALES. 

- quorum para aprovação da matéria: em linha com o art. 19412 do 

Regimento Interno da ALES (Resolução no. 2.700/2009), as deliberações deverão 

ser tomadas por maioria simples dos membros da Casa, desde que presente a 

maioria absoluta dos Deputados.  

- processo de votação a ser utilizado: conforme a inteligência do art. 

200, l13, do Regimento Interno, o processo a ser utilizado deve ser, em princípio, o 

simbólico, podendo ser convertido em nominal, nos termos do art. 202, II14 do RI. 

2.2. Constitucionalidade Material 

A constitucionalidade material é a compatibilidade entre o conteúdo do ato 

normativo e as regras e princípios previstos na Constituição Federal ou na 

                                           
9 Art. 148. As proposições serão submetidas aos seguintes regimes de tramitação: 
I - de urgência; 

II - ordinária; 

III - especial. 
10 Art. 221. O requerimento de urgência somente poderá ser submetido ao Plenário se for apresentado: 

I - pela Mesa; 

II - por líder; 
III - por comissão competente para opinar sobre o mérito da proposição; 

IV - por um décimo dos membros da Assembleia Legislativa. 
11 Art. 223. Não será aceito requerimento de urgência, já havendo dez projetos incluídos nesse regime. 
12 Art. 194. As deliberações, salvo disposições em contrário, serão tomadas por maioria dos votos, presente, no mínimo, a maioria absoluta 

dos Deputados. 
13 Art. 200. São dois os processos de votação: 

I - simbólico; e 

II - nominal; 
14 Art. 202. A votação nominal será utilizada: 

I - nos casos em que seja exigido quorum especial para votação, à exceção dos previstos neste Regimento; 

II - por deliberação do Plenário, a requerimento de qualquer Deputado. 
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Constituição Estadual. Trata-se, assim, de averiguar se o conteúdo do ato normativo 

está em consonância com as regras e princípios constitucionais. 

No caso em exame, não se vislumbra violação aos textos das 

Constituições Federal ou Estadual, havendo compatibilidade entre os preceitos da 

proposição e as normas e princípios das Constituições Federal e Estadual. 

Não há que se falar em ofensa a quaisquer princípios, direitos e garantias 

estabelecidos nas Constituições Federal e Estadual, tampouco à isonomia, ao direito 

adquirido, ao ato jurídico perfeito e à coisa julgada. 

Como se trata de matéria atinente à proteção à fauna, não ocorre violação 

a Direitos Humanos previstos nas Constituições Federal ou Estadual. 

No tocante à vigência da lei, a previsão de que deve entrar em vigor na 

data de sua publicação será abordada adiante, quando da análise da técnica 

legislativa. Cabe destacar que, como a propositura não pretende atingir situações 

pretéritas, é materialmente constitucional nesse aspecto. 

Conclui-se, portanto, que o Projeto de Lei no. 532/2020 está de acordo 

com as regras e princípios estabelecidos nas Constituições Federal e Estadual, 

sendo materialmente constitucional. 

 

2.3. Juridicidade e Legalidade 

Juridicidade é a conformidade ao Direito. Diz-se que uma matéria é 

jurídica, ou possui juridicidade, se sua forma e conteúdo estão em consonância com 

a Constituição, as leis, os princípios jurídicos, a jurisprudência, os costumes, enfim, 

com o Direito como um todo. Caso não haja tal conformidade, a matéria é dita 

injurídica ou antijurídica. 15 

                                           
15 OLIVEIRA, L. H. S. Análise de Juridicidade de `Proposições Legislativas. Brasília: Núcleo de Estudos e Pesquisas/CONLEG/Senado, 

agosto/2014 (Texto para Discussão no. 151). 
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Faz-se necessário, então, averiguar se o Projeto de Lei está em sintonia 

com o ordenamento jurídico e com as decisões dos Tribunais Superiores. 

Para ratificar que a proposição em análise está alinhada com a legislação 

vigente, cabe mencionar a Lei Federal no. 9.605/1998, que dispõe sobre as sanções 

penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio 

ambiente, e, em seu art. 32, estabelece que: 

Art. 32. Praticar ato de abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar animais silvestres, 
domésticos ou domesticados, nativos ou exóticos: 
Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa. 
§ 1º Incorre nas mesmas penas quem realiza experiência dolorosa ou cruel 
em animal vivo, ainda que para fins didáticos ou científicos, quando existirem 
recursos alternativos. 
§ 2º A pena é aumentada de um sexto a um terço, se ocorre morte do animal. 
 
 

Conforme já mencionado, a proposição também está em linha com o que 

estabelece a Lei Estadual no. 8.060/2005 – Código Estadual de Proteção aos 

Animais. 

Estendendo a análise técnica da proposição, verifica-se que não há 

oposição na doutrina ou na jurisprudência dos Egrégios Tribunais Superiores que 

impeça, material ou formalmente, a proposta de ser aprovada. 

Da mesma forma, a tramitação do projeto, até o momento, respeita as 

demais formalidades previstas no Regimento Interno (Resolução nº 2.700/2009).  

Assim, o projeto de lei não afronta a legislação federal ou estadual, ao 

contrário, atende a todos os preceitos.  

 

2.4. Técnica Legislativa 

No caso em exame, houve obediência ao art. 3º da Lei Complementar nº 

95/1998, porquanto o projeto de lei foi estruturado em três partes básicas: parte 

preliminar, parte normativa e parte final. 
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Atendidas também as regras do art. 7º da LC nº 95/1998, pois o primeiro 

artigo do texto indica o objeto da lei e o respectivo âmbito de aplicação, a matéria 

tratada não está disciplinada em outro diploma normativo, a proposição não contém 

matéria estranha ao seu objeto ou a este não vinculada por afinidade, pertinência ou 

conexão, o âmbito de aplicação da norma está estabelecido de forma tão específica 

quanto o possibilite o conhecimento técnico ou científico da área respectiva, e o 

mesmo assunto não está sendo disciplinado por mais de uma norma.  

Cumpridas também as regras do art. 10, pois no texto da proposição, a 

unidade básica de articulação é o artigo, indicado pela abreviatura “Art.”, seguida de 

numeração ordinal. 

No tocante à vigência da lei, contempla prazo razoável para que dela se 

tenha amplo conhecimento com entrada em vigor 60(sessenta ) dias após sua 

publicação.16 

No mais, a Diretoria Redação – DR já efetuou as demais correções 

devidas na redação do referido projeto de lei, com as quais estou de acordo e opino 

pela sua adoção. 

3. CONCLUSÃO 

Em face do exposto, opino pela CONSTITUCIONALIDADE, 

LEGALIDADE, JURIDICIDADE e BOA TÉCNICA LEGISLATIVA do Projeto de Lei no. 

532/2020, de autoria do Exmo. Deputado Estadual Dr.Rafael Favatto. 

É o entendimento que se submete à consideração superior. 

Vitória/ES, 21 de outubro de 2020. 

VINÍCIUS OLIVEIRA GOMES LIMA 

Procurador da ALES 

                                           
16

 Art. 8
o
 A vigência da lei será indicada de forma expressa e de modo a contemplar prazo razoável 

para que dela se tenha amplo conhecimento, reservada a cláusula "entra em vigor na data de sua 
publicação" para as leis de pequena repercussão. 
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Próxima Fase: Devolução da Proposição à Procuradoria Geral
 

 
 
A(o) Procuradoria Geral,
 
Sr. Procurador-Geral, encaminho o presente Processo Legislativo aos seus cuidados.
 
 
 
 

Vitória, 26 de  outubro de 2020.
 
 

Jose Arimathea Campos Gomes 
Procurador Adjunto - 430611 

 
 
 

Tramitado por, SIMONE DE OLIVEIRA SILVA FORTUNATO Matrícula 1965822
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Fase Atual: Devolução da Proposição à Procuradoria Geral   
Ação Realizada: Prosseguir  

Próxima Fase: Discussão Especial em 1ª Sessão
 

 
 
A(o) Plenário,
 
Encaminho o presente processo para tramitação regimental (art. 120), com pronunciamento
desta Procuradoria, conforme manifestação que segue em anexo.
 
 
 
 

Vitória, 13 de  novembro de 2020.
 
 

Rafael Henrique Guimarães Teixeira de Freitas 
Procurador Geral (Ales Digital) - 1784572 

 
 
 

Tramitado por, Lucas Faria Alves Matrícula 2153075
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PROJETO DE LEI  Nº 532/2020 

AUTOR(A): Rafael Favatto 

EMENTA: Dispõe sobre a instalação de circuito interno de filmagem em 

estabelecimentos denominados pet shops no Estado do Espírito Santo. 

 

Trata-se do Projeto de Lei nº 532/2020, de iniciativa do(a) Exmo(a). Sr(a). 

Deputado(a) Rafael Favatto, encaminhado a esta Procuradoria Geral para análise, em 

atendimento ao disposto no art. 121 do Regimento Interno (Resolução Nº 2.700/2009).  

Realizada a distribuição, o Sr. Procurador designado ofereceu Parecer 

Técnico a respeito da matéria (fls. 15/23), em conformidade ao artigo 3º, inciso XX, da 

Lei Complementar nº 287/04, e ao art. 16 do Ato da Mesa Nº 964/2018.  

Destarte, nos termos do que prevê o art. 8º, inciso XVI, da Lei 

Complementar Nº 287/2004, acolho as conclusões do Parecer Técnico, com base nos 

fundamentos apresentados, e opino conclusivamente no sentido da 

constitucionalidade, legalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei 

nº 532/2020. 

Em 13/11/2020. 

Rafael Henrique Guimarães Teixeira de Freitas 
Procurador-Geral  
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A(o) Plenário,
 
 
 
 
 

Vitória, 22 de  Fevereiro de 2021.
 
 

Marcus Fardin de Aguiar 
Diretor de Processo Legislativo (Ales Digital) - 1090311 

 
 
 

Tramitado por, Marcus Fardin de Aguiar Matrícula 1090311
 

 
 
 
 

Autenticar documento em http://www3.al.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3700370036003100380034003A005400, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

fls. 27



Processo: 8641/2020 - PL 532/2020  

Fase Atual: Discussão Especial em 2ª Sessão                                                                       
Ação Realizada: Prosseguir                                                                                           

Próxima Fase: Discussão Especial em 3ª Sessão                                                                     
 

 
 
A(o) Plenário,
 
 
 
 
 

Vitória, 23 de  Fevereiro de 2021.
 
 

Lilian Borges Dutra 
Técnico Legislativo Júnior - 912705 
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Processo: 8641/2020 - PL 532/2020  

Fase Atual: Discussão Especial em 3ª Sessão                                                                       
Ação Realizada: Prosseguir                                                                                           

Próxima Fase: Elaboração de Parecer nas Comissões                                                                 
 

 
 
A(o) Diretoria das Comissões Parlamentares,
 
 
 
 
 

Vitória, 24 de  Fevereiro de 2021.
 
 

Lilian Borges Dutra 
Técnico Legislativo Júnior - 912705 

 
 
 

Tramitado por, Lilian Borges Dutra Matrícula 912705
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Processo: 8641/2020 - PL 532/2020  

Fase Atual: Elaboração de Parecer nas Comissões                                                                   
Ação Realizada: Prosseguir                                                                                           

Próxima Fase: Envio da proposição à Coordenação das Comissões Permanentes                                         
 

 
 
A(o) Coordenação Especial das Comissões Permanentes,
 
ÁCecp,
 
Para ciência e continuidade da tramitação na forma regimental.
 
 
 
 
 

Vitória, 24 de  Fevereiro de 2021.
 
 

Pedro Henrique Santos Barbosa 
Diretor de Comissões Parlamentares (Ales Digital) - 1623830 

 
 
 

Tramitado por, JOVANA DE FREITAS RODRIGUES CANCIGLIERI Matrícula 1466844
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Processo: 8641/2020 - PL 532/2020  

Fase Atual: Envio da proposição à Coordenação das Comissões Permanentes                                           
Ação Realizada: Análise                                                                                              

Próxima Fase: Análise da Proposição para Emissão de Parecer(Justiça)                                              
 

 
 
A(o) Comissão de Constituição e Justiça, Serviço Público e Redação,
 
Em cumprimento à distribuição desta proposição pelo Exmo. Senhor Presidente da ALES, Dep. Erick Musso, constante às fls.
07 dos autos, remeto a matéria de autoria do Dep. Dr. Rafael Favatto para análise e parecer das seguintes Comissões
Permanentes:
 
1. de Constituição e Justiça, Serviço Público e Redação, na forma do art. 41 do Regimento Interno;
 
2. de Proteção ao Meio Ambiente e aos Animais, na forma do art. 46 do Regimento Interno;
 
3. de Finanças, Economia, Orçamento, Fiscalização, Controle e Tomada de Contas, na forma do art. 42 do Regimento
Interno.
 
 
 
 
 

Vitória, 27 de  Fevereiro de 2021.
 
 

Lara Maria Magalhães Bonjardim Silveira Serri 
Coordenador Especial das Comissões Permanentes (Ales Digital) - 1736426 
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Processo: 8641/2020 - PL 532/2020  

Fase Atual: Análise da Proposição para Emissão de Parecer(Justiça)                                                
Ação Realizada: Prosseguir                                                                                           

Próxima Fase: Para Ciência da Minuta / Parecer
 

 
 
A(o) Gab. Dep. Janete Sá,
 
De ordem do Presidente da Comissão de Constituição e Justiça, Serviço Público e Redação, Dep. Gandini, nos termos do art.
67, inciso VII do Regimento Interno, a presente proposição foi distribuída a relatora Dep. Janete de Sá na 03ª Reunião
Ordinária Virtual Híbrida, realizada no dia 09/03/2021.
 
 
 
 
 

Vitória, 9 de  Março de 2021.
 
 

SERGIO MURILO FRANÇA DE SOUZA FILHO 
Supervisor da Comissão de Justiça (Ales Digital) - 1667720 
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Processo: 8641/2020 - PL 532/2020  

Fase Atual: Para Ciência da Minuta / Parecer  
Ação Realizada: Prosseguir                                                                                           

Próxima Fase: Para Providências (Comissão)
 

 
 
A(o) Comissão de Constituição e Justiça, Serviço Público e Redação,
 
ÀComissão de Justiça para Inclusão em Pauta.
 
 
 
 
 

Vitória, 7 de  Junho de 2021.
 
 

Janete de Sá 
Deputado Estadual -  
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Processo: 8641/2020 - PL 532/2020  

Fase Atual: Para Providências (Comissão)  
Ação Realizada: Prosseguir                                                                                           

Próxima Fase: Ciência e Providências
 

 
 
A(o) Gab. Dep. Janete Sá,
 
Ao Gabinete da Senhora Relatora, Deputada Janete de Sá, para que se posicione quanto a elaboração da minuta de
parecer  conforme dispõe a Instrução Normativa nº 003, publicada no DPL de 22.09.2015.
 
 
 
 
 

Vitória, 8 de  Junho de 2021.
 
 

SERGIO MURILO FRANÇA DE SOUZA FILHO 
Supervisor da Comissão de Justiça (Ales Digital) - 1667720 
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